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tais como: Tratar a criança pelo nome; dirigir-se à criança com palavras que trabalhem a resiliêncía, transmitínao-fi,"

segurança e apoio; não emitir juízo de valores ou comentários sobe a situação da criança; apresentação da casa e equipe

e acolhidos.

Desde a chegada na instituição, os vínculos entre as crianças e adolescentes e os trabalhadores do abrigo

começam a ser construídos, o que faz com que eles se sintam acolhidos num espaço de confiança, onde podem

expressar sentimentos como desamparo, saudade, raiva e medo. Recepção acolhedora é fundamental, assim como

oportunidades para que a criança possa se expressar.

Após a recepção vem a fase de admissão e inserção, ou seja, assim que a criança é acolhida, iniciam-se os

registros em instrumentais específicos, examês físicos para acompanhamento de desempenho, entrevista familiar,

guando possível, e/ou do responsável. Recebimento de documentos e entrevista com conselheiros e acompanhantes;

Foto, exame físico, alimentação, banho, troca de roupas, entrega parã o setor competente (berçário, ou quartos),

apresentação da casa e equipe de trabalho. Considera-se o melhor interesse da criança e do adolescente e mostra-se

imprescindível que todos os envolvidos sejam muito bem acompanhados e preparados.

O acolhimento é realizado, preferencialmente, nos horário de 8 as 17h, portanto conforme a necessidade da

Rede de Proteção, o serviço funciona por ininterruptas 24 horas.

A proteção integral a que têm direito as crianças e os adoiescentes acolhidos deve ser viabilizada por meio da

utílização de equipamentos comunitários e da rede de serviços local. Dessa forma, para que as intervenções realizadas

junto às crianças e aos adolescentes acolhídos e suas famílias sejam efetivas, é necessário que haja uma estreita

articulação entre os diversos órgãos envolvidos no seu atendimento. Assim, para fortalecer a complementaridade das

ações e evitar sobreposiçôes, é ímportante que esta artículação proporcione o planejamento e o desenvolvimento

conjunto de estratégias de intervenção, sendo definido o papel de cada instância que compõe a rede de serviços local

e o Sistema de Garantia de Direitos, na busca de um objetivo comum.

Na busca de atendimento humanizado o abrígo Janell Doyle, estabeleceu uma estreita articulação entre o

Sistema Único de Saúde - SUS, com ações de promoção da saúde, ações educativas e de prevenção de agravos

articuladas com a Rede de Atenção Básica, com realização de consultas, realização de exames, medicamentos básicos e

acompanhamento do quadro de situação de saúde de crianças e adolescentes em situação de acolhimento. Caso haja

necessidade, também é realizado encaminhamento para unidades de atenção especializada, que inclui Hospitais,

Maternidades, Unidades de Urgências e/ou Emergências e Serviços/Unidade de Referências - capacitados para

atenderem casos que demandem atenção especializada, como adolescentes grávidas, crianças e adolescentes com

deficiência, com distúrbios de crescimento, com doenças infecto-contagiosas ou imunodepressoras, dentre outros.

Outro ponto de fundamental é a articulação com o sistema educacional, pois a escola constitui importante

instrumento para assegurar o direito à convivência comunitária de crianças e adolescentes. Quando a criança e ou

adolescente é acolhido em ídade escolar, é feita a transferência para escolas próxímo ao abrigo, mantendo canais de

comunicação permanentes com as escolas onde estejam matriculadas os acolhidos, de modo a possibilitar o

acompanhamento de seu desempenho escolar. Sempre que possível e recomendável, o envolvimento da família de

origem ou extensa no acompanhamento escolar das crianças e adolescentes acolhidos, incentivando, inclusive, sua

participação ativa nas reuniôes e comemoraçôes escolares.
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Para um Atendimento personalizado é realizado o Plano lndividual de Atendimento e Familiar/PlA, os técnicos

iniciam, imediatamente, após o acolhimento da criança ou adolescente, parâ que se alcancem, no menor tempo

necessário, soluções de caráter mais definítivo. Cabe ressaltar, que a ênfase do Plano de Atendimento deve ser na

construção de estratégias para o atendimento, de modo a não transformá-lo em mera formalidade. Um registro

sintético do Plano de Atendimento não deve, ainda, significar sua limitação às estratégías ínícialmente elaboradas,

devendo-se garantir que seja sempre dinâmico e aberto a mudanças, reformulaçôes e aprimoramento, baseado nas

interuenções realizadas ê em seus resultados, devendo conter:

/ Encaminhamentos necessários para serviços da rede (saúde, educação, assistência social, esporte,

cultura e outros); atividades para o desenvolvimento da autonomia; acompanhamento da situação escolar; preservação

e fortalecimento da convivência comunitária e das redes sociais e apoio; construção de projetos de vida;

relacionamentos e interação no serviço de acolhimento - educadores/cuÍdadores, demais profissionais e colegas;

preparação para ingresso no mundo do trabalho, etc;

/ lnvestimento nas possibilidades de reintegração familiar: fortalecimento dos vínculos familíares e das

redes sociais de apoio; acompanhamento da famílía, em parceria com a rede, visando à superação dos motÍvos que

levaram ao acolhimento; potencialização de sua capacidade para o desempenho do papel de cuidado e proteçâo;

gradativa participaçâo nas atividades que envolvam a criança e o adolescente; etc. Nos casos de crÍanças e adolescentes

em processo de saída da rua deve-se, ainda, buscar a identificação dos familiares, dos motivos que conduziram à

situação de rua e se há motivação e possibilidades para a retomada da convivência familiar;

{ Acesso da família, da criança ou adolescente a serviços, programas e ações das diversas políticas

públicas e do terceiro setor que contribuam para o alcance de condições favoráveis ao retorno ao convívio familiar;

,/- lnvestimento nos vínculos afetivos com a família extensa e de pessoas significativas da comunidade:

fortalecimento das vinculações afetivas e do papel na vida da criança e do adolescente; apoio aos cuidados com a criança

ou adolescente no caso de reintegração familiar ou até mesmo responsabilização por seu acolhimento;

A equipe do serviço de acolhimento é a principal responsável pela coordenação, elaboração e atualização do

PlA, Contudo, o mesmo deve contar com a participação atíva da criança elou do aciolescente acolhido iconforme o grau

de desenvolvimento), de suas famílias, dos cuidadores, educadores, responsáveis direitos no serviço de acolhimento, e,

quando for o caso, de pessoas da comunidade com vinculo significativo com o acolhido.

2e etapa - Reintegrar criançase adolescentes, quando observadas condições seguras para cuidado e proteção

junto à familia de origem, nuclear ou extensa, visando o desacolhimento.

Seguindo as Orientações técnicas, qua ndo o afastamento do convívio familiar for a medida mais adeq uada para

se garantir a proteção da críança e do adolescente em determinado momento, esforços devem ser empreendidos para

viabilizar, no menor tempo possível, o retorno ao convíyio famíliar, prioritariamente na família de origem e,

excepcionalmente, em família substituta.

Todos os esforços devem ser empreendidos para prêsêrvar e fortalecer vínculos familiares e comunitários das

crianças e dos adolescentes atendidos no acolhimento. Esses vínculos são fundamentais, nessa etapa do

desenvolvimento humano, para oferecer-lhes condiçôes para um desenvolvímento saudável, que favoreça a formação

de sua identidade e sua constituição como sujeito e cidadão. Nesse sentido, avaliando sobre a importante que esse
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fortalecimento ocorra nas açôes cotidianas dos serviços de acolhimento são organizadas visitas e encontros com as

famílÍas e com as pessoas de referências da comunidade da crÍança e do adolescente.

lsso requer, enquanto durar a aplícação da medida, um trabalho articulado com os demais atores da rede de

atendimento no sentido de buscar manter os vínculos familiares das crianças e dos adolescentes abrigados e de apoiar

as famílias a receber seus filhos de volta e a exercer de forma adequada as suas funções. Além disso, empreender ainda

outros esforços no sentido de propiciar o direito à convivência familiar e comunitária na rotina do atendimento, tendo

em vista especialmente aqueles casos em que o retorno à família se mostre inviável e as crianças e os adolescentes

tenham de permanecer nos abrigos por um tempo consíderável até se integrarem a outra família. Com isso, o

acolhimento é antes de tudo um período na vida de uma criança ou adolescente, em que seu universo familiar é

substituído pelo programa que o acolhe. Por isso a necessídade de tornar o ambiente o mais acolhedor possível para

que a criança possa sentir-se acolhida e protegida.

Buscando possibilidades de reintegração familiar, fortalecimento dos vínculos familiares e das redes sociais de

apoio, visando à superação dos motivos quê levaram ao acolhímento; potencializaçâo de sua capacidade para o

desempenho do papel de cuidado e proteção, são realízadas as seguintes ações:

Reunião Técnica: Reuniôes de equipe {discussão e fechamento de casos; reavaliação de Planos de atendimento

índÍviduaUPIA, construção de consensos, revisão e melhoria da metodologia); Formação continuada sobre temas

recorrentes do cotidiano, assím como temas pertinentes a legislação e ECA, desenvolvimento lnfantíl; Encontros

mensais entre os profissionais dos diferentes turnos para troca de informações; Grupo de escuta mútua.

Relatório e parecer técnico: Realizados pelos técnicos objetivando avaliação e parecer, trabalhando possível

retorno de crianças acolhídas, um lmportante recurso identificar demandas, necessidades, vulnerabilidades e riscos.

Referenciada no princípio do respeito à privacidade, a visíta possibilita uma aproximação com a família e a construção

de um vínculo de confiança, necessário para o desenvolvimento do trabalho.

Audiência concentrada: Cumpre o que preceitua o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e têm o objetivo

de reavaliar a situaçâo dos menores dos acolhidos, no sentido de abreviar o têmpo na instituição. Toda criança e

adolescente que sê encontra em instítuições de acolhimento necessita de análíse da situação processual e pessoal, de

modo que participam da audiência, além da criança ou adolescente, o juiz, o promotor, o defensor público e as equípes

interdisciplinares da unidade de acolhimento e da Vara da lnfância e da Juventude, responsávelou família extensa, além

de todo o sistema de garantia de direitos. Desde que haja supervisão do Poderiudiciário, uma estratégia que pode ser

empreendida também pelos serviços de acolhimento, em parceria com Grupos de Apoio à Adoção ou similares, díz

respeito à busca ativa de famílias para a adoção de crianças e adolescentes com perfil de difícil colocação familiar.

3e etapa - Garantir o convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços

disponíveis na comunidade local, como formâ da construção de vínculos e da garantir proteção social.

Em relação ao trabalho com a família devem ser consíderadas tanto as questões objetivas quanto subjetivas.

Considerar essas duas dímensões, objetiva e subjetiva, é importante para apoiar a família no processo de reÍntegraçâo

e prevenir novos afastamentos. Ressalte-se que lidar com questões objetivas é fundamental para prevenir situaçôes

que possam gerar uma tensão excessiva na família, em função do processo de exclusão social ou das dificuldades reais

para conciliar o cuidado com a críança e o adolescente e a sobrevivência do núcleo familiar. Tais situaçôes podem
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dificultar, inclusive, o desenvolvimento de relações afetívas que contribuam para o exercício de seu papel de proteção

e cuidados.

O acompanhamento psicossocial nesse momento é fundamental para auxiliar a família, a criança e o

adolescente a construírem novas possibilidades para estarem juntos, apesarda separaçãovivida. O apoÍo profÍssional

será fundamental, aínda, para que a família se aproprie de novos padrões de relacionamento mais saudáveis e

favorecedores do desenvolvimento. A definição quanto ao órgão responsável pelo acompanhamento no período após

a reintegração familiar deverá ser objeto acordo formal entre os seruÍços de acolhimento, o órgão gestor da Assistência

Social de e a Justiça da lnfância e da Juventude. Tal definição deve levar em consideração a estrutura e a capacidade

técnica dos serviços da rede local, podendo ser designada para esse fim a equipe técnica dos serviços de acolhimento,

a equipe responsável pela supervisão dos serviços de acolhimento, o CREAS, ou até mesmo o CRAS ou outro serviço de

atendimento sociofamiliar existente no M unicípio.

Quanto ao acompanhamento familiar, as técnicas utilizadas, pelo equipe psícossocial, serâo:

Oficina Temática/Roda de Conversa: espaços impoftantes para trocas de experiências, reflexões e discussão

com as famílias, incluindo a participação de crianças e adolescentes acolhidos. As referidas atividades permitem a

compreensão de diferentes pontos de vista dos relacionamentos familiares e das diferenças êntre geraçôes, permitindo

avaliar a expectativa da família quanto à reintegração familiar e elaborar conjuntamente o Plano de Atendimento.

A atividade também pode ser utilizada para abordar outras questões específicas, para aprofundar o

conhecimento sobre a famílía e para fortalecer a relação de confiança com o serviço, dentre outros aspectos, favorece

acomunicaçãoeatrocadeexperiênciasentrefamíliaseaaprendizagêmeoapoiomútuos.Possibilitaareflexãosobre

as relações familiares e responsabilidades da família na garantia dos direitos de seus membros e sobre os aspectos

concernentes ao acoihimento. Constitui importante estratégia para potencialízação dos recursos da família para o

engajamento nas ações necessárías para retomada do convívio familiar com a criança ou adolescente.

Encaminhamento e acompanhamento de integrantes da família à rede Iocal, de acordo com demandas

identificadas: psicoterapia, tratamento de uso, abuso ou dependência de álcool e outras drogas, outros tratamentos na

área de saúde, geração de trabalho e renda, educação de jovens e adultos, etc.

A rede socioassistencial tem caráter público porque deve favorecer e garantir o exercício de cidadania,

entendendo que é um direito do indivíduo e de sua família receber o atendimento que está sendo executado, inclusive

de participar efetivamente dos rumos e das ações que estão sendo propostas a eles. Uma rede é pública, quando se

tem embutido nela o sentimento de uma cultura çívica. E ainda, uma rede tem caráter público quando ela tem

sustentabilidade, isto é, quando ela é pensada e formada de maneira planejada, com intencíonalidade, não é pontual e

nem fragmentada.

Nos casos em que forem esgotadas as possibilidades de reintegração familiar (família nuclear ou extensa), a

equipe técnica do seruíço de acolhímento deverá elaborar e enviar à Vara da lnfância e Juventude, onde não houver, ao

Ministério Público, relatório circunstanciado onde sejam relatadas a situação familiar da criança ou adolescente, as

intervençôes realizadas com vistas à reintegração familiar e os resultados obtidos, sugeríndo a Destituição do Poder

FamilÍar e a inserção da criança ou adolescente no cadastro para adoção.
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z. cRoNoGRAMA DE ExEcuçÃo DASATTvTDADES 6€ítr

1. Acolher 100% de
crianças e

adolescente,
encaminhados sob
medida protetiva
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Meta Etapa Especificação
lndicador Físico Duração

Unid. Quant Início Término
1.7 Acolhimento
garantindo proteção
integraf com atitudes
facilitadoras para a

inclusão, tais como:
tra nsmitindo-lhe
segurança e apoio.

1.1.1 Atividade: Cuidados
pessoais: higiene,
medicação, agasalho e

alímentação
Dias: ininterrupto
Horário: íninterrupto
Turno: Matutino,
Vespertino e noturno

Resultados esperados e
cumprimentos das metas:
Tornaro ambiente o mais
acolhedor possível para que

a criança possa sentir-se
acolhida e protegida

1.1.2Atividade: de convívio
e de organízação da vida
cotidia na, principalmente,
no acompanhamento
escolar e de saúde.
Dias: diário
Turno: Matutino,
Vespertino e noturno
Profissionais envolvidos:
Coordenador, Assistente
Social, Psicólogo, cuidadora
e educador social.

Resultados esperados e

cumprimentos das metas
estímulo ao convÍvio
familiar, grupal e social;

1.2.3 Abertura do Plano
lndividual de Atendimento
e Familiar
CH:02 horasfcada
Dias: Segunda a sexta feira
Turno: Matutino e

Vespertino
Profissionais envolvidos:
Assístente Social e Psicólogo

CrÍança e
Adolescente

Criança e

Adolescente

Criança e
Adolescente

20

20

20

Marl202t

Mar/2o2L

Mar/2027

Dez/2021

Dez/2021

Dez/2027
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2. Desacolher 50%
crianças e

adolescentes junto à

família de origem e/ou
substituta.
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2.1 Reintegrar crianças e
adolescentes, quando
observadas condições
seguras para cuidado e
proteção junto à família
de origem, nuclear ou
extensa, visando o
desacolhimento.

2. 1. 1 Atividades: Reuniões
Técnicas
CH: 3 horas
Dia: quarta-feira
Turno: Matutino
Profissionais envolvidos:
Coordenadora, Assistente
Socíal, Psicóloga, Educador
social e cuidadores.

2. 1.2 Atividades: Relatório
com parecer/mensal
Días: segunda a sexta feira
Turno: Matutino /
vespertino
Profissionais envolvidos:
Assistente Socia UPsicóloga

Resultados esperados e

cumprimentos das metas:
Traçar uma proposta de
atendimento personalizado.

2. 1.3 Atividades: Audiências
Concentradas
Dias: conforme Juizado
Turno: matutino
Profissionais envolvidos:
Assistente
Socia l/Psicó loga/Coo rdenad
ora.

Resultados esperados e

cumprimentos das metas:
Deliberação de
desacolhimento ou
contínuidade pelo
acolhimento.

Reunião
Técnica

Relatório

Audiência
Concentrada

09

20

03

Marl2O27

Mar/2OZt

Mar/2OZl

Dez/2021

Dez/2021

Dez/2021
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3. Propiciar 50% da
participação dos
familiares dos

acolhidos na utílizaçâo
da rede
socioassistencia l.
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3.1 Garantir o convívio
familiar e comunitário,
bem como a utilização
dos equipamentos e

serviços disponíveis na

comunidade local, como
forma da construção de
vínculos e da garantír
proteção social.

3. 1. L Atividades: Oficina
temática/Roda de Conversa
com as famílias e/ou
responsáveis, sendo uma
por mês, exceto no mês de
DezlLl, deuido à ausência
dos familiares por conta do
mês de eventos de fim de
ano.

CH: 3 horas

Dia: Sábado
Turno: Matutíno
Ns de participantes: 10
Profissionais envolvidos:
Assistente Social e psicólogo

Tema:
1. A importância da Família
qua nto desenvolvimento
saudável de seus membros;
2. Proteçãojunto ao ECA;

3. Papeis da famílÍa;
4. O mundo da criança;
5. 0 mundo do adolescente;
6. Vínculos afetivos.
7. Responsabilidade e

Compromisso.
8. lnclusão produtiva

3. 1.3 Ativídades: Orientação
e Encaminhamentos para a
rede de serviços locais corn
resolutividade.
CH: Conforme demanda
Dia: Segunda a sexta feira
Turno: Matutino/Vespertino
Profissionais envolvidos:
Assiste nte Socía l/Psicóloga

Resultados esperados e

cumprimentos das metas:
promoção plena de direitos
fundamentais

Ofícinas
Temáticas

Família

08

20

Ma12021-

Marl2O2t

Dez/2021

Dez/2021
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8. AFEruçÃO DOS RESULTADOS
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Obietivos Específicos Resultado esperado lndicadores Meios de verif:cação

7. Ofertar acolhimento e

integração a 20 (vinte) crianças e

adolescentes por meio de ações

que ofereçam cuidados e

condições favoráveis ao seu

desenvolvimento saudável e

integral;

- Contribuir para a

prevenção da ocorrência

de riscos sociais, seus

agravamentos ou

reincidência.

- Crianças e adolescentes

com atendimento

adequado e

individua lizado.

- Relação de acolhidos

- Registro Fotográfico

2. Reintegrar crianças e

adolescentes, quando observadas

condíções seguras para cuidado e

proteção junto à família de

origem, nuclear ou extensa,

visando o desacolhimento;

- Críanças e adolescentes

com melhorias nas relações

de afetividade e diálogo

entre si e suas famílias.

- Número de

desacolhimentos, dando

preferência a famílía de

origem e na

impossibilidade para a

família substituta.

- Lista de frequência da

reunião técnica;

- Controle de Relatório

e parecer mensal.

- Programação das

Audiências

Concentradas emitidas

pelo juizado,

apresentando números

de desacolhidos.

3. Garantir o convívio familiar e
comunitário, bem como a

utilização dos equipamentos e
serviços disponíveis na

comunidade local, como forma da

construção de vínculos e garantir

proteçâo social;

- Aumento da participação,

dos familiares dos

acolhidos, na utilização da

rede socioassistencial

- Número de usuários

atendidos e inseridos em

serviços e programas.

- Número de famílias
Encaminhadas para

acesso às demais
políticas públicas.

- Lista de frequência da

Oficina Temática

- Encaminhamento

dado as famílias para

serviços

socioassistencia is.
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s. oescmçÃo DAs REcErrAs E DEspEsAs

9.1. RECEITAS PREVISTAS

9.2. DESPESAS PREVISTAS

9.3. PrANo or enucnçÃo

Pessoa Jurídica R$ 13.614,39

FGTS 13.614,39

VALOR TOTAL DAS DESPESAS R$ 4so.ooo,oo

Rua lgarapé de Mauá, nr 01 - Maua?inho I cEP 59075-291
CNPJ 63.692.3fl/AOA7-il Fones (92) 36L5-83O2 / gt21+8949

E-mail: contàto@ larbatistanranaus.org.Lrr
site: www.larbatistamanaus.org

RECEITA VATORADITIVO

REPASSE SEAS 4s0.m0,00

TOTAL DA RECEITA Rs 450.000,00

DESPESAS VALOR

Material de Consumo R§ 44.355,69

Derivados de Petróleo - Combustível t2.42L,48

Gênero Alímentício 17.000,00

Materialde Limpeza 5.334,21

Material de Higiene 10.000,00

Serviço de Pessoa Física Rs 392.029,92

Coordenador(a) do Projeto (cLr) 31.500,00

Assistente Social (cLr) 27.081,00

Psicólogo 25.200,00

Educadora Social (cLr) 17.700,00

Assessor Administrativo/Fina nceiro (CLT) 31.500,00

Auxilia r Administrativo (cLr) 16.773,A0

Cuídadoras (cLr) 46.285,92

Cuidadoras 121.500,00

Auxiliar de Cuidadora 48.600,00

Cozinheira 14.400,00

Agente de Portaria 12.150,00
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9.4. DETALHAMENTO DAS DESPESAS

sERVrçO DE PE§SOAFí$CA

ORDEM ESPECTFTCAçÃO
QTDE DE

PROFTSStONA|S

QTDE DE

MESES

VALOR

MEN§AL (RS}

VALORTOTAL

ÍR$)

DESCRTçÃO DA
ATIVIDADE

1 Coord. do Projeto (CLT) t 9 3.500,00 31.500,00

Acolhimento /
integração e
admissão /

proteção integral

/ Utilização para

nutrição diária
das crianças.

2 Assistente Social {CLT) 1 I 3.009,00 27.08]-,00

3 Psicólogo 1 I 2.800,00 25.20O,O0

4 Educadora Social(CLT) L 9 1.900,00 17.100,00

5 Assessor Adm/Financ (CLT) 1 9 3.500,00 31.500,00

6 Auxilia r Administrativo (CLT) 1 o 1.857,00 16.713,00

7 Cuidadoras (CLT) 4 9 5.142,88 46.285,92

I Cuidadoras 10 9 13.500,00 121.500,00

9 Auxiliar de CuÍdadora 4 9 5.400,00 48.600,00

10 Cozinheira L 9 1.600,00 14.400,00

11 Agente de Portaría L 9 1.350,00 L2.75O,O0

VALORTOTAT R$ 392.029,92

DESPESAS TRABÀLHISÍA§

ORDEM DESCilçÃO UNIDADE QTDE
VALOR UNIT

(R$l
VÂLORTOTAI

{Rs}
DESCRTçÃO DA ATTVTDADE

1 FGTS 1 9 t.512,7! 13.614,39

Acolhimento / íntegração e
admissão / proteçâo integral/

Utilização para nutrição diária das
crianças.

VALORTOTAL 13.614,39

GÊNEROS ALIMENTíOOS

ORDEM DESCRTçÃO UNIDAD QTDE
VATOR

UNIT {R$}

VALORTOTAT

IRSI
DESCRTçÃO DE ATTVTDADE

7 Achocolatado em pó 4009 UN 150 7,44 1.116,00

Acolhimento I integração e
admissão I proteção

integral / Utilização para

nutrição diária das crianças.

2 Arroz Típo 1 KG 274 5,50 1.485,00

3 Biscoito Cream Cracker 4009 UN 180 4,O0 720,O0

4 Biscoito Leite 4009 UN 180 4,50 810,00

5 Açúcar KG 300 4,00 1.200,00

6 Farinha Lacta 4009 UN 96 6,85 657,60

7 Feijão KG 300 6,99 2.097,00

I Leite Condensado 395g UN 225 6,00 1.350,00

9 Leite em Pó lntegral400e UN 240 12,85 3.084,00

10 Macarrão Espaguete UN 200 2,59 518,00

11 Milharina de 5009 UN 60 4,50 270,0o

L2 Mingau 2009 UN 228 4,70 1.071,60

t3 Mucilon Arroz Lt 4009 UN 144 8,70 L.252,80

t4 Neston Lt 4009 UN IM 9,50 1.368,00

VALORTOTAL R§ 17.000,00

Rua lgarapê de Mauá, nr O1 - Mauazinho I CEP 69O75-291
CNPJ 63.692.354/0001-64 Fones {92) 3615-8302 / 992L4-A949

E-mail: contato@ larbatistamanaus.org. br
Site: www,larbatistamanaus,org
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Rua lgarapé de Mauá, nr 01* Mauazinho I cEP 6x)75-291
CNPJ 63.692.354 /@o1-U Fones (92) 3515-8302 / 99214-8949

E-mail: contãtÕ gllàrbatistamanaus.org.Ll!'

Site: www.larbatistàmanaus.org

MATERIAI DE HIGIÊNE

QTDE

VALOR

UNITÁRIO
(Rsl

VALORTOTAL
(R5)

DESCHçÃO DE

ATIVIDADE
ORDEM DESCRTçÃO UNIDADE

1 Absorvente UN 200 3,00 600,00

2 Colônia 300 ml UN 120 13,50 1.620,00

3 Condicionador UN 720 13,81 1.657,20

2,25 270,004 Creme Dental UN 720

28,85 t.731,005 Creme p/ Assadura 1359 UN 50

6 Creme p/ Pentear UN 50 9,55 573,00

7 Desodorante Rollon UN 720 5,00 600,00

I Escova de Dente UN 720 2,75 330,00

UN 80 2,00 160,009 Hastes Flexíveis

86 6,00 516,0010 Lenço Umedecido UN

722,00lt Pente UN 120 1,85

t2 Sabonete UN 720 1,50 180,00

UN 120 L2,84 1.540,80

Acolhimento / integração
e admissão / proteção

integral / Utilização para

nutrição diária das

crianças.

13 Shampoo para bebê

R$ 10.000,00VALORTOTAT

MATERIAL DE LIMPEZA

ORDEM DESCRTçÃO UNID QTDE
VALOR

uNrr (Rs)
VALOR

TOTAL ÍR$}

DESCRTçÃO DE

ATIVIDADE

t Água Sanitária 1000m1 cx 15 26,35 395,25

Material utilizado na

Abordagem
Socioed ucativa / prátlcas

artísticas, esportiva e

recreativa / discussões e
êvêntos da Rede de

Proteção Social / e

Escritório

2 Bom Ar - Aerosol 360m1 UNID t2 9,00 108,00

3 Bombril FD 5 18,90 94,50

4 Desinfetante 5lts UNID 100 t2,4O L.240,00

5 Desodor UNID 36 8,50 306,00

6 Detergente 500m1 (24x1) CX 15 42,00 630,00

7 Flanela DZ 8 26,8O 214,4O

8 Limpa Alumínio CX 5 45,00 225,40

9 Lustra Móveis DZ 3 55,00 165,00

10 Pano de Chão (100X1) FD 2 400,00 800,00

11 Sabâo em Pó 500gr FD 5 85,00 425,00

72 Saco P/Lixo - 200lts c/5 unid PCT 107 4,57 455,51

13 Saco P/Lixo - 50lts PCT 55 2,50 137,50

L4 Saco P/Lixo 30lts - c/10 unid PCT 55 2,51 138,05

VALORTOTAL R§ 5.334,21

DERIVADOS DE PETRÓLEO

ORDEM DESCRTçÃO UNIDADE QTDE
VALOR

UNIT (R§}

VALOR

TOTAT ÍR$I
DESCRTçÃO DA ATTV|DADE

7 Combustível
(DieselSl0)

LT 3.139,59 3,829 L2.02L,48

Utilizado para transporte de equipe para

visitas técnicas e domiciliares, condução de

crianças à escola, consultas médicas,
passeios, bem como buscar doaçôes,

quando ofertado.

VATORTOTAT 12.O21,48
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10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Rua lgarapé de Mauá, nr 01 - Mauazínho,/ CEP 69075-291
CNPJ 63.692.354/0001-64 Fones (92) 3515-8302 / 99214-8949

E-mail: contato@larbatistanranaus^org.br
Site: wr,vw. la rLratista ma na us.org

10- cRoNoGRAMA DE DESEMBOLSO (1,001

10.1. CONCEDENTE

META Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho

Rs 45o.oo0,oo

META lulho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
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Na qualidade de representante legal do parceiro privado, declaro, para fins de prova junto ao Estado do

Amazonas, para os efeítos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito de mora ou situação de inadimplência do

proponentê com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade da administração públiça estadual que impeça a

transferência dos recursos.

Pede Deferimento,

Manaus, de de292]-.

olU
A

Parceiro Privado

OBSERVAÇÃO: Quando a declaração prestada pelo parceiro privado datar de mais de 30 (trinta) dias, exigir-se-á a sua

retificação para celebração do Termo de Fomento ou Termo de Parceria.

12. APROVAçÃO PELO PARCETRO PÚBLTCO:

APROVADO:

LOCAL E DATA:

í)rtna,t l» .26 Lx-{) 1.

PARCEIRO PÚBLICO: UarHTa

.st§

{Representante Legal responsável pela liberação dos recursos na unidade concedente)

Rua lgarapé de Mauá, nr 01 - Mauãzínho / CEP 69075-291
cNPJ 63.692.354/0001-64 Fones (92) 3615-83A2 I $214-8949

E-mail: contato@ larbôtistamanaus.org.br
Site: wlvw.larbatistamanaus.org
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